
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1172/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

disponibilizar cinco bancos na Praça Oscalino Alves Maciel, Ilha de Santa Maria, Vitória – 

ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Atualmente, o número de assentos disponíveis é insuficiente para atender à demanda 

dos frequentadores, especialmente nos horários de maior movimento, como fins de 

tarde e finais de semana. A praça é um espaço importante de convivência e lazer para 

moradores de todas as idades, incluindo idosos, crianças e pessoas com mobilidade 

reduzida, que necessitam de locais adequados para descanso. 

A instalação de mais bancos contribuirá significativamente para o conforto, bem-estar e 

incentivo ao uso do espaço público, promovendo a interação social e a qualidade de vida 

da comunidade. 

Nº de protocolo 156: 2025092731 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 10 de novembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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